
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

EM ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA VOTO DE PESAR PELO 

FALECIMENTO DO CB. PM. 

ANDERSON DE OLIVEIRA VALENTIN, 

BEM COMO DE SUA FILHA, APÓS 

CONFRONTO COM CRIMINOSOS QUE 

TENTAVAM ROUBAR UMA FARMÁCIA 

NA MADRUGADA DE SÁBADO, DIA 

24/02/2024, NA ZONA NORTE DA 

CAPITAL DE SÃO PAULO. 
 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15h. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento deste nobre Cabo da Polícia 

Militar, Cb. PM Anderson de Oliveira Valentin, pertencente ao efetivo do 7º BPM/M, que 

faleceu juntamente com sua filha, de 19 anos, após confronto com criminosos que tentavam 

roubar uma farmácia na madrugada de sábado, dia 24/02/2024, na zona norte da capital de 

São Paulo. 

 

O Cb. PM Anderson de Oliveira Valentin estava em um veículo no estacionamento 

externo de uma farmácia, juntamente com sua filha, quando três indivíduos chegaram por trás 

do carro do PM, encapuzados e de máscaras, e, ao terem contato visual com o policial, 

trocaram acenos com ele. De dentro do carro, o policial apontou a arma para os três 

indivíduos, que desistiram de entrar na farmácia, que estava com a porta trancada, e foram 

embora. Porém, no momento em que os criminosos começam a se afastar, o policial sai do 

veículo e um dos bandidos saca a arma, momento em que iniciou a troca de tiros. Infelizmente, 

o policial e sua filha foram atingidos por projéteis, e não resistiram aos ferimentos. 

 

Almejo neste momento levar à família enlutada minhas sinceras condolências, pois 

sabemos que a vida tem vários mistérios, e o maior deles é a morte. A dor sentida é 

imensurável. 

 

Sua morte enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a nossa sociedade 

que lamenta com sua perda. Rogamos a Deus que ilumine nosso companheiro em sua nova 

missão celestial, e conforte seus irmãos da instituição e familiares. 

 

Merecedor de honras e méritos por seu empenho e bravura diante de tantas 

ocorrências que com certeza atendeu, tenho convicção que a guarnição celestial ganha mais 

um membro. 

 

Por fim, aos seus familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta 

Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo 
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respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, 

o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as 

coisas. 

 

Ante ao exposto, 

 

 

REQUEIRO À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA REGIMENTAL, 

SEJA INSERTA EM ATA DOS TRABALHOS DESTA CASA DE LEIS O VOTO DE PESAR 

PELO FALECIMENTO DO CB. PM. ANDERSON DE OLIVEIRA VALENTIN, BEM COMO 

DE SUA FILHA, APÓS CONFRONTO COM CRIMINOSOS QUE TENTAVAM ROUBAR 

UMA FARMÁCIA NA MADRUGADA DE SÁBADO, DIA 24/02/2024, NA ZONA NORTE DA 

CAPITAL DE SÃO PAULO. 

 

Dê-se ciência deste Voto de Pesar ao 7º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano – 7º 

BPM/M. 

 

 Req. 017/2024 

 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santo André (Biênio 2023-2024) 

Presidente da Frente Parlamentar de Segurança Pública do ABC 

rodolfo.donetti@cmsandre.sp.gov.br  

Fone: 3429-5902 

Gabinete 02 
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